
Domingos Martins, 7  de julho de 2017.

MENSAGEM Nº 017/2017

REGULA O FUNCIONAMENTO DE OFICINAS DE CONSERTOS DE VEÍCULOS.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria Christ
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Senhor Presidente,

O incluso Projeto de Lei trata da regulamentação de funcionamento e localização
das oficinas mecânicas de consertos de veículos automotivos que se espalham pela
cidade.

Tem  sido  constante  a  reclamação  de  comerciantes  e  moradores  vizinhos  das
oficinas mecânicas sobre a ocupação do espaço público para conserto dos veículos
na rua e calçadas, além de estacionamento permanente de veículos à espera de
suas intervenções e vistorias.

Da mesma forma são muitas as reclamações sobre a poluição sonora e higiênica,
dado o acumulo de sucatas, óleo derramado nas vias e o uso quase permanente de
calçadas públicas para conserto dos veículos automotivos ocupando as vias o dia
inteiro atrapalhando e mesmo impedindo o trânsito de pessoas.

O  presente  projeto  de  lei  visa  ordenar  essa  atividade  de  forma  a  conciliar  o
interesse dos empresários com a rotina normal da cidade. A proposta é muito mais
educativa do que punitiva e, espera-se que possa amenizar a situação esdrúxula
ora existente.

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões
acima discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos
pares os meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

WANZETE KRUGER
Prefeito


